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2° BATALHÃO REALIZA PRISÕES POR TRÁFICO DE DROGAS

A repressão contra o tráfico de drogas nos municípios da Mata Norte do estado, através das 
muitas  ações  desencadeadas  pelo  2°  Batalhão,  vem dando resultados  positivos.  Somente  na  última 
quinta-feira (07), foram presas quatro pessoas em flagrante delito por policiais militares da unidade.

A primeira ocorrência aconteceu no final da tarde, na Cidade de Nazaré da Mata, onde os 
PMs conseguiram apreender com Nilton Narciso de Andrade, também conhecido como 'Coroa', 51 anos; 
Maria Santana de Melo, que é ex-presidiária; e com um menor de 16 anos, um quilo de maconha; seis 
papelotes  da  erva,  33  espoletas,  100  gramas  de  chumbo,  um  tubo  de  pólvora,  uma  pistola  nove 
milímetros, além de munições e uma arma de brinquedo. 

De acordo com os policiais, o trio foi detido após uma denúncia anônima informando a 
localização  deles.  Ao  chegarem na  casa  onde  os  traficantes  estavam,  foram  encontrados  todos  os 
materiais apreendidos. Eles foram autuados na delegacia de Nazaré da Mata por tráfico de entorpecentes 
e porte ilegal de armas.

Já em Goiana, município localizado na divisa dos estados da Paraíba e de Pernambuco, foi 
preso  em  flagrante  delito  o  agricultor  Arnaldo  Assis  da  Silva,  37.  Ele  foi  flagrado  durante  uma 
abordagem de  rotina  em um veículo,  onde  estavam  escondidos  22  tabletes  de  maconha  prensada, 
pesando um total de 22 quilos. Ele informou que cada tablete da droga seria vendido por R$ 200,00 a 
um elemento conhecido apenas como 'Lula'. Arnaldo também foi autuado em flagrante por tráfico de 
entorpecentes.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Bezerra 18º BPM

Fone: 9981-0704

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Estágio de Habilitação em Policiamento com Cães (EHPC 2009/2) 1ª CIPCães

1. Concluíram com aproveitamento o Estágio de Habilitação em Policiamento com Cães 
(EHPC  2009/2),  na  1ª  Companhia  Independente  de  Policiamento  com  Cães  –  Companhia  Maj  PM 
Iranildo  Leal,  conforme  Nota  de  Instrução  nº  CIPCães  002/2009,  os  policiais  militares  abaixo 
relacionados:

Posto/Grad. Mat. Nome

2º Ten PM 102525-2 Wesley Alves de Andrade

Sd PM 980469-2 Manoel Carneiro de Albuquerque

Sd PM 106880-6 Thiago de Melo Ximenes

Sd PM 107924-7 Anderson José da Silva Flor

Sd PM 107931-0 Edilson Soares da Silva

Sd PM 108452-6 Bruno Castelo Branco de Lira

Sd PM 108469-0 Marcos Antônio Alcantara de Lima

Sd PM 108541-7 Ricardo Alexandre de Lima

Sd PM 108732-0 Edson Paula Cabral

Sd PM 108741-0 Adriana Pereira da Silva

Sd PM 108834-3 José André Barbosa da Rocha
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Sd PM 109141-7 Grivaldina Melo

Sd PM 109226-0 Leandro Dias Luciano

Sd PM 109586-2 Shirley Carvalho Ferreira da Silva

Sd PM 109948-5 Marcely Lins de A. Moura

Sd PM 110018-1 Luciana Farias Alves

Sd PM 110215-0 Giusepph Francisco Batista

Sd PM 110703-8 Mônica Joice dos Santos Silva

Sd PM 110718-6 Fagner Taciano de Oliviera

Sd PM 110887-2 Heloidy Silva de Amorim

Sd PM 110960-0 Jurandi Costa Miranda Júnior

Sd PM 110979-0 Edméa Regina P. da S. Guimarães

Sd PM 111125-6 Cláudio Franco Viana
                        (Nota nº 049/2009/DEIP/4).

    
3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 04 JAN 2010, por conclusão dos 11 (onze) dias restantes das férias 
relativas  ao exercício  de  2008,  o Cel  PM QOM Mat.  1896-1/DS,  Antonio  Diniz Cavalcanti  Paraíso, 
reassumindo a Diretoria de Saúde (DS). 

Em consequência deixa de responder pela mesma, o Cel PM QOM Mat. 1894-5/CMH, João 
Freire Campos. (Nota nº 001/2010/DS).

1.2.0.   Férias - Concessão

Concedi, a partir de 11 JAN 2010, ao Cel PM Mat. 1832-5, Luis Aureliano de Barros Correia 
(Diretor  de  Ensino,  Instrução  e  Pesquisa),  30  (trinta)  dias  das  férias  relativas  ao ano  de  2009,  com 
permissão para gozá-las em trânsito neste País, nos termos do Art. 61 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, 
(Estatuto dos Policiais Militares), devendo se apresentar no dia 11 FEV 2010.

Em consequência, passa a responder pela DEIP, o Maj PM Mat. 1799-0, Enéas Dantas de 
Carvalho Cantarelli Junior. (Nota nº 001/2010/Seç.Exp./DEIP).

Concedi, a/c de 04 JAN 2010, ao Cel PM QOM Mat. 1896-1/DS, Antonio Diniz Cavalcanti 
Paraíso, Diretor de Saúde, 19 (dezenove) dias de férias relativas ao exercício de 2009,  para gozo em 
trânsito no País, restando 11 (onze) dias para gozo oportuno. 

Em consequência, passa a responder pela Diretoria de Saúde, no referido período, o Cel PM 
QOM Mat. 1894-5/CMH, João Freire Campos. (Nota nº 002/2010/DS).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral, o seguinte ofício:

“Secretaria  de  Defesa  Social  –  Polícia  Militar  de  Pernambuco  –  DGS  –  Diretoria 
Odontológica. Ofício nº 004-10/SE/D.Odonto. Recife-PE, 05 JAN 2010. Do: Ten-Cel PM/QOD – Resp. p 
D.Odonto,  Ao:  Cel  PM – Chefe  do EM. Assunto:  Informação.  Através  do presente,  informo a  essa 
Diretoria, que em virtude das férias do Cel PM QOD Mat. 1536-9/D.Odonto, Jairo José Reis de Lima, no 
período de 04 JAN a 02 FEV 2010, o Ten-Cel PM QOD Mat. 1537-7, João Batista Borges Vieira, passou 
a responder pela Diretoria da D. Odonto, enquanto que o Ten-Cel PM QOD Mat. 1539-3, Paulo Freitas de 
Almeida, passou a responder pela Sub Diretoria. João Batista Borges Vieira – Ten-Cel PM QOD – Resp. 
p/ D.Odonto.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Do Comando Geral da PMPE 

Nº 1452, de 23 DEZ 2009 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo Art.  101,  Inciso IX, do Regulamento Geral  da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo discriminados:

À Graduação de Subtenente

Nº Grad. Mat. Nome
1 1º Sgt 14603-0 João Feliciano de Andrade Filho
2 1º Sgt 17575-7 Amando Vieira Marques
3 1º Sgt 18146-3 Edison Cordeiro da Silva

À Graduação de 1º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome
4 2º Sgt 17506-4 Eliel Fernandes de Farias
5 2º Sgt 18862-0 Balder Caetano Silva
6 2º Sgt 19794-7 Antonio Jose Carneiro do Couto Soares
7 2º Sgt 20423-4  Ironildo Francisco de Melo
8 2º Sgt 20642-3 Gilvan Pedro da Silva

À Graduação de 2º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome
9 3º Sgt 23431-1 Francisco Ednaldo Lemos Cavalcanti
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À Graduação de 3º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome
10 Cabo 14802-4 Antonio Peixoto Neto
11 Cabo 14931-4 Milton Jose dos Santos
12 Cabo 15411-3 Mario Andre da Silva
13 Cabo 15501-2 Carlos Jose Nunes da Silva
14 Cabo 15544-6 Raimundo Osório de Farias
15 Cabo 15913-1 Luciano Antonio da Silva
16 Cabo 16083-0 João Rodrigues Silva Neto
17 Cabo 16231-0 Ednaldo Jose de Lima
18 Cabo 16610-3 Cícero Timoteo da Silva
19 Cabo 17255-3 Jose Carlos Marques da Silva
20 Cabo 17392-4 Ananias Martins da Silva Sobrinho
21 Cabo 17636-2 Reginaldo Rodrigues Filho
22 Cabo 17759-9 Antonio Roberto Soares Silva
23 Cabo 18234-6 Julio Martins Carvalho
24 Cabo 18406-3 Paulo Estevam de Oliveira
25 Cabo 18408-0 Carlos Roberto Lourenço
26 Cabo 18603-1 Josenildo Jose dos Santos
27 Cabo 18636-8 Inaldo Cordeiro da Silva
28 Cabo 18784-4 Minervino Pereira Peixoto
29 Cabo 18892-1 Manuel Antunes de Oliveira
30 Cabo 18907-3 Rivanildo Severino dos Santos
31 Cabo 18931-6 João Neves dos Santos
32 Cabo 19014-4 Ademildo Raimundo de Almeida
33 Cabo 19147-7 Vladimir Coutinho Macedo
34 Cabo 19606-1 Edvaldo Joaquim de Lima Filho
35 Cabo 19911-7 Jose Kennedy Quintino dos Santos
36 Cabo 20120-0 Fernando Eufrazio de Luna
37 Cabo 20548-6 Luiz Carlos da Silva
38 Cabo 20923-6 Jurandi Pereira dos Santos
39 Cabo 21130-3 Jose Arcelino de Lima
40 Cabo 21151-6 João Batista Bezerra Correia
41 Cabo 21392-6 Valdeci Rufino da Silva
42 Cabo 21418-3 Pedro Barbosa Lins
43 Cabo 21828-6 Josenildo Barbosa da Silva

À Graduação de Cabo

Nº Grad. Mat. Nome
44 Sd 27451-8 Nerilton Luiz do Nascimento
45 Sd 27654-5 Gerson Alves da Silva
46 Sd 29873-5 Claudianor Fernandes de Araujo
47 Sd 30730-0 Pedro Sergio Viana
48 Sd 921183-7 Clebson da Silva

II  -  Ficam  condicionadas  as  promoções  a  que  se  refere  o  Inciso  I  desta  portaria,  ao 
acolhimento dos  processos  de  inatividade pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  destas  promoções  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de Pernambuco, dos atos de 
transferências para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório. 

--oo(0)oo--

Nº 1456, de 29 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 90, Inciso II da Lei 
Complementar nº 110, de 03 JUN 08, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Matrícula Nome A/c de
1 Ten Cel PM 1659-4 Ricardo de Holanda Cavalcanti 25 DEZ 09
2 Ten Cel PM 1579-2 Severino Ramos da Silva 25 DEZ 09
3 Ten Cel PM 1583-0 Jose Edson Alves Barbosa 25 DEZ 09
4 Ten Cel PM 1665-9 João Francisco dos Santos Neto 25 DEZ 09
5 Ten Cel PM 1655-1 Gilvan Inácio Sobral Filho 25 DEZ 09

   
 Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1457, de 29 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar  do  Serviço  Ativo  da  Corporação,  conforme  o  disposto  no  Art.  45,  da  Lei 
Complementar nº 134/2008, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº  Grad. Matrícula Nome A/c de
1 Maj PM 14139-9 Inaldo Bento da Silva 25 DEZ 09

Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1462, de 30 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do serviço ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  007  07
12 DE JANEIRO DE 2010

______________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

Desligar  do  Serviço  Ativo  da  Corporação,  conforme  o  disposto  no  Art.  45,  §  2º  da  Lei 
Complementar nº 134, de 23 DEZ 08, c/c o Inciso XII, do Art. 90 da Lei Complementar nº 110, de 03 
JUN 08, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Matrícula Nome            A/c de
1 1º Ten PM 14039-2 Valdimir Soares do Nascimento        29 AGO 09
2  1º Ten PM 12817-1 Adeildo Jose Ferreira da Penha         25 DEZ 09

Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1463, de 30 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II da Lei 
6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo discriminado:

Nº Grad. Matrícula Nome    A/c de
1 Cap PM 910602-2 Ricardo de Andrade Oliveira 28 MAI 09

Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1464, de 30 DEZ 2009

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso III, 
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 90, Inciso II da Lei 
Complementar nº 110, de 03 JUN 08, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Matrícula Nome    A/c de
1 Cel PM 1619-5 Jose Albino Pereira da Silva 07 JUL 09
2 Cel PM 1699-3 Daniel Ferreira de Lima 21 AGO 09

Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 079/CEMET-1, de 29 DEZ 09

EMENTA: Submete Aluno do CFSd/2009 a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" 
a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos nos Ofícios nº 522/Sec./2º 
BPM, de 30 NOV 09 e Ofício nº 580/SAA/CPMN, de 1º DEZ 09 e seus anexos, versando sobre condutas 
irregulares praticadas pelo Al CFSd/2009 Mat. 109856-0, José Rodrigues Sobreira da Silva, o qual foi 
flagrado e detido por Policiais do Destacamento de Polícia Militar – DPM do Paudalho, no dia 29 NOV 
09, fazendo uso de substância entorpecente conhecida como "loló" num foco de animação no Parque de 
Eventos Pio Guerra na Cidade do Paudalho-PE, tendo o fato sido registrado nos Boletins de Ocorrência nº 
4520/09 e nº 09E0137001714, na Delegacia de Polícia daquela cidade, constando ainda contra o referido 
aluno,  uma  queixa  pelo  crime  de  lesão  corporal  leve,  no  ano  de  2008,  quando  se  encontrava  num 
estabelecimento  conhecido  como  bar  do  Babão  na  referida  cidade,  conforme  consta  no  Boletim de 
Ocorrência  nº  08E137001677  e  Comunicação  do  fato  ocorrido,  firmada  pelo  Comandante  do 
destacamento local, datada de 16 DEZ 08,

R E S O L V E: 

I - Submeter o aluno do CFSd Mat. 109856-0, José Rodrigues Sobreira da Silva a Processo de 
Licenciamento "Ex-Offício", a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 1º Ten QOA Mat. 
17450-5, Reginaldo Inácio da Silva; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III  –  Determinar  a  publicação  desta  Portaria  em  Diário  Oficial  do  Estado.  Jailson  José 
Marques - Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 001/CEMET-I, de 04 JAN 2010

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
da Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.  27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I – Prorrogar por mais 40 (quarenta) dias, a/c de 04 JAN 2010, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento Ex-Offício" a Bem da Disciplina, instaurado por força 
da Portaria nº 067, de 27 NOV 09, que tem como Encarregado o Capitão PM Mat. 960039-6, Hélio 
Santos Ribeiro e como Licenciando o aluno do CFSd Mat. 110385-7, Igor Severo Neto, em virtude da 
necessidade  de  novas  diligências  e  após  a  juntada  de novos  documentos,  oferecer  ao  Licenciando  a 
oportunidade do princípio do contraditório e da ampla defesa, conforme solicitação do Ofício nº 004/PL, 
de 30 DEZ 09; 
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II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José Marques 
– Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 002/CEMET-1, de 05 JAN 2010

EMENTA: Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina – Reinício

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, considerando a solicitação descrita no Ofício nº 021/PL, de 
31 DEZ 2009, da lavra do 2º Ten QOA PM Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedroso, Encarregado do 
Processo de Licenciamento, o qual solicita o reinício dos trabalhos relativos ao referido Processo, que 
encontrava-se sobrestado aguardando a publicação em Diário Oficial do Estado de um defensor dativo, 
conforme Portaria do Comando do CEMET I nº 070, de 11 DEZ 09, este Comando,

R E S O L V E: 

I – Reiniciar, a/c de 31 DEZ 09, os trabalhos atinentes ao Processo de Licenciamento Ex-
Offício a Bem da Disciplina, instaurado através da Portaria do Comando do CEMET I nº 023, de 13 AGO 
09, a que responde o aluno do CFSd Mat. 110717-8, Alexsandro Soares de Melo; 

II – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Jailson José Marques 
– Ten Cel PM Comandante Interino.

--oo(0)oo--

Nº 002/DIPES, de 05 JAN 2010

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz Membros  da  Comissão Permanente de 
Licitação do CASIS

O Chefe do Centro de Apoio ao Sistema de Saúde da PMPE, no uso de suas atribuições, nos 
termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei Estadual nº11.424, de 
07 JAN 97, e tendo em vista o contido na Lei Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo 
Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I - Dispensar do encargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação deste CASIS, o 
Cap PM Mat. 920450-4, Fábio Cavalcanti Fiquene; 

II - Designar, para o encargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação do CASIS, o 
Cap PM Mat. 28549-8, Antônio Severino de Souza Filho; 

III - Reconduzir na qualidade de Presidente o Maj PM Mat. 23850-3, Robson Inácio Vieira, e 
como Membros da Comissão, o Maj PM Mat. 01854-6, Everaldo Almeida de Araújo, o Sd PM Mat. 103 
489-8, Clayton Ferreira da Cunha e a Servidora Pública Civil, Mat. 0668-8, Kátia de Oliveira Santos; 
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IV - Definir, com base no § 1º do Art. 3º do Decreto Estadual nº 31.391/08, que o Presidente 
da Comissão de Licitação em comento, exercerá, cumulativamente, a função de Pregoeiro, e os demais 
Membros da referida Comissão integrarão a equipe de apoio ao aludido Pregoeiro; 

V - Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "a" do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2010. Ney Ricardo de Meireles – Ten-
Cel PM Chefe Interino do CASIS.

--oo(0)oo--

Nº 009, de 06 JAN 2010

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 09 DEZ 09, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 102909-6/CEMET – I, Lúcio 
Batista da Silva, praça de 24 MAI 04, filho de João Batista da Silva e de Maria do Carmo da Silva, por 
haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil na Secretaria de Defesa Social 
de Pernambuco; 

II – O Comandante do CEMET deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições 
policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 
de 11 JUN 02. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 010, de 06 JAN 2010

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 111327-5/16º BPM, Jovany 
Gomes da Silva  Filho,  Praça  de  09 MAR 09,  filho de Jovany Gomes  da Silva  e de  Luciene Maria 
Carneiro Gomes da Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 011, de 06 JAN 2010

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 04 DEZ 09, com fundamento no Art. 
100,  §  3º  da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  a  Soldado  PM Mat.  103478-2/DGO,  Edilaine 
Ribeiro Guerra, praça de 24 MAI 04, filha de Eládio José de Araújo Guerra e de Hilda Ribeiro da Silva 
Guerra,  por  haver  sido  empossada  no  cargo  público  efetivo  de  Datiloscopista  Policial  do Estado  de 
Pernambuco; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições 
policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 
de 11 JUN 02. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 016, de 07 JAN 2010

EMENTA:  Dispensa,  Designa,  e Reconduz Membros da Comissão Permanente  de 
Licitação do Agreste – CPL/AGRESTE 

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso de suas atribuições, conferidas através da Portaria do 
Comando Geral nº 756, publicada no Diário Oficial do Estado nº 138, de 29 JUL 2009, nos termos do § 4º 
do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 JAN 97 e 
Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido na Lei 
Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/0,

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1579-2,  Severino  Ramos  da  Silva  da  qualidade  de 
Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Agreste  (CPL/AGRESTE)  e  da  condição  de 
Pregoeiro da aludida Comissão; 

II  –  Designar  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
CPL/AGRESTE, na qualidade de Presidente, o Maj PM Mat. 1926-7, Lindjonhson Félix da Silva; 

III  –  Reconduzir  para  integrar  a  equipe  de  apoio  ao  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
compor a Comissão de Licitação em questão na qualidade de Membros o Maj PM Mat. 1866-0, Sérgio 
Ricardo Soares  de Castro,  o  Cap PM Mat.  910580-8,  Fábio de Alcântara  Rosendo,  o Cap PM Mat. 
950706-0, André Felipe Araújo Pereira do Nascimento e o 2º Sgt PM Mat. 24754-5, José Elias de Lima; 

IV – Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "a" do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º JAN 2010. Antônio Carlos Tavares de Lira – 
Cel PM - Chefe do Estado Maior Geral.
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Nº 017, de 07 JAN 2010

EMENTA: Dispensa, Designa, e Reconduz Membros da Comissão Permanente de 
Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO

O Chefe do Estado Maior Geral da PMPE, no uso de suas atribuições, conferidas através da 
Portaria do Comando Geral nº 756, publicada no Diário Oficial do Estado nº 138, de 29 JUL 09, nos 
termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, Art. 2º da Lei Estadual nº 11.424, de 07 
JAN 97 e Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 JUL 02, e, tendo em vista ainda o contido 
na Lei Estadual nº 13.352, de 13 DEZ 07, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 31.391/08,

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1926-7, Lindjonhson Félix da Silva da qualidade de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação do Sertão (CPL/SERTÃO) e da condição de integrante da equipe de 
apoio ao pregoeiro; 

II – Designar para integrar a equipe de apoio ao pregoeiro e, cumulativamente, para compor a 
citada Comissão na qualidade de Membro, o Cap PM Mat. 920450-4, Fábio Cavalcanti Fiquene; 

III  –  Reconduzir  para  exercer  a  função  de  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para  compor  a 
CPL/SERTÃO, na qualidade de Presidente, o Ten-Cel PM Mat. 22323-9, José Carlos Pereira; 

IV  –  Reconduzir  para  integrar  a  equipe  de  apoio  ao  Pregoeiro  e,  cumulativamente,  para 
compor a  Comissão de  Licitação  em questão  na  qualidade  de  Membros  o  Cap PM Mat.  930011-2, 
Jefferson Pereira de Oliveira, o Cap PM Mat. 940266-7, André Luiz Pereira de Freitas e o Sd PM Mat. 
27580-8, Roberto Carlos da Cunha; 

V – Atribuir ao Pregoeiro a vantagem prevista na alínea "a" do Inciso I do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 13.352/07, e aos demais integrantes da equipe de apoio a vantagem prevista na alínea "a" do 
Inciso II do Art. 1º do citado Diploma Legal; 

VI – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1º JAN 2010. Antônio Carlos Tavares de Lira – 
Cel PM – Chefe do Estado Maior Geral.

--oo(0)oo--

Nº 019/4º BPM, de 17 DEZ 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo de Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
da Disciplina

O Comandante do 4º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, considerando os fatos descritos  no oficio nº 1319/DGP-8/SS/PL, de 1º OUT 09,  com seu anexo: 
Ofício nº 793/SS-4/2º EMG, de 15 SET 09 e seus anexos, os quais versam haver o Sd PM Mat. 110334-
2/4º BPM, Igor César Veloso da Silva, omitido informações requisitadas em Formulário de Informação 
do Candidato para ingresso no Curso de Formação de Soldados, sendo posteriormente constatado durante 
etapa  de  investigação  social  procedida  pela  2ª  Seção  do  Estado  Maior  Geral,  que  o  mesmo  possui 
pendência judicial junto a 4ª Vara Criminal da Comarca de Caruaru – PE, Processo nº 2003.2008.008555-
4 onde figura como indiciado na Ação Penal de Medidas Protetivas de Urgência – Lei Maria da Penha,
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R E S O L V E: 

I – Prorrogar o Processo de Licenciamento ao qual foi submetido o Sd PM Mat. 110334-2/4º 
BPM, Igor César Veloso da Silva, tendo como encarregado o Cap PM Mat. 950703-5/4º BPM, Fábio 
Morais  Martins  Alves  haja  vista  a  necessidade  da  conclusão  de  novas  diligências  já  iniciadas  e 
indispensáveis à apuração dos fatos; 

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do respectivo procedimento; 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Caruaru-PE, 17 DEZ 2009. Hermes José de Melo 
- Ten-Cel PM – Comandante 4º BPM-PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 005, de 08 JAN 2010)

3.2.0.   Errata

Da Portaria do Comando do CEMET-I nº 034, de 10 SET 09, publicada no DOE nº 171, de 15 
SET 09. 

Onde se lê: 
"I – Submeter o aluno do CFSd Mat. 109071-2, Ricardo Luiz de Souza de Barros" a Processo 

de Licenciamento "Ex-Offício", a Bem da Disciplina, ... 

Leia-se: 
"I  –  Submeter  o  aluno  do  CFSd Mat.  109071-2,  Ricardo  Luiz  de  Souza"  a  Processo  de 

Licenciamento "Ex-Offício", a Bem da Disciplina, ... Jailson José Marques – Ten Cel PM Comandante 
Interino do CEMET-I.

(Transcrita do DOE nº 005, de 08 JAN 2010)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 014, de 07 JAN 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Ten RRPM Mat. 
990900-1, Aguinaldo Cândido da Silva, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 
94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 04 JAN 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 015, de 07 JAN 2010

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;

Considerando que o militar  estadual Inativo, constante no Inciso I desta Portaria, atingiu a 
idade limite de permanência na Guarda Patrimonial, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Ten RRPM 
Mat. 101098-7, Jurandir Bezerra dos Santos, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94,;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 05 JAN 2010, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 001, de 06 JAN 2010

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no SUNOR nº 
059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o Ten-Cel 
QOM PM Mat.  910853-0, Marcos Lira Falcão, a proceder Inquérito Sanitário de Origem,  em  torno  dos 
fatos  alegados   pelo  Sd  PM  Mat.  980347-5/18º  BPM,  Iatan Cordeiro  dos  Santos,  devendo  este 
encarregado  observar  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  612,  de  03  DEZ 85,  que  regula  o  prazo  de 
conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Heitor de Souza Luna - Cel PM - 
Diretor de Gestão de Pessoas.

Obs: Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 219, de 02 DEZ 09.

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

6.1.1.   Extrato de Contrato 

Nº 001/10
1. 6º TA ao Contrato de Prestação de Serviço Nº 045/05, celebrado entre o CASIS e a Empresa ELUS 
ENGENHARIA,  LIMPEZA URBANA E SINALIZAÇÃO LTDA,  Objeto:  Prestação  de  Serviços  de 
Coleta de Resíduos Sólidos Comuns para o Sistema da PMPE.  Recife, PE, 06 JAN 2010. Ney Ricardo de 
Meireles – Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 005, de 08 JAN 2010)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Se o Senhor não edificar a casa, em vão trabalham os que a edificam; se o Senhor não guardar a 
cidade, em vão vigia a sentinela. (Salmos 127:1).
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